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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 369/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada por 
intermédio do Decreto Municipal nº 39.380/2017, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 369/2017/PMV, do tipo 
MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com 
a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e demais exigências contidas 
nesse Edital. Tendo como interessado o Fundo Municipal de Assistência Social – FUMAS/SEMAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  3961/2017/FUMAS/SEMAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS  E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E  

BALANCEAMENTO,  PARA ATENDER OS VEÍCULOS OFICIAIS DA FROTA DO FUMAS, DO FUMUCRAD 
E  DA SEMAS.

VALOR ESTIMADO R$ 9.365,43
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 06/11/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 17/11/2017 às 10:00 horas. (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17 de novembro de 2017, às 10:05 horas. 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17 de novembro de 2017, às 10:10 horas. (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 17 de novembro de 2017, às 10:15 horas. 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores informações e 
esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  
cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor 
Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: 
(0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 31 de outubro de 2017.
Lucilene Castro De Sousa

Pregoeira
Dec. nº 39.380/2017

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 372/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada por 
intermédio do Decreto Municipal nº 39.380/2017, torna público para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 372/2017/PMV, do tipo 
MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com 
a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e demais exigências contidas 
nesse Edital. Tendo como interessado o Fundo Municipal de Assistência Social – FUMAS/SEMAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  4658/2017/FUMAS/SEMAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES  ( LIQUITIFICADOR DOMÉSTICO E 

BATEDEIRA DOMÉSTICA),  PARA ATENDER  A CASA DA GESTANTE E O ABRIGO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTES. 

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES
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VALOR ESTIMADO R$ 668,66
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 06/11/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 16/11/2017 

às 10:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16 de novembro de 

2017, às 10:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16 de novembro de 

2017, às 10:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 16 de novembro 

de 2017, às 10:20 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 31 de outubro de 2017.
Lucilene Castro De Sousa

Pregoeira
Dec. nº 39.380/2017

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 375/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
39.381/2017, torna público para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 375/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE,  conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessado a Fundação Cultural de Vilhena - FCV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017/FCV
OBJETO: Contratação de  empresa especializada em compras, 

instalação, manutenção e desmontagem, para decoração de natal, nas Av. 
Major Amarante, perímetro urbano da BR 364, Av. Paraná, Melvin Jhones,  
Praça da  Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, Praça Angelo Spadari, Praça 
Nossa Senhora Aparecida e Praça do 5º BEC. (especificações no anexo I): 
Decoração de postes das Avenidas Paraná e Melvin Jhones,  Decoração de 
Postes das 04 Praças, Decoração de postes da Av. Major Amarante, Anjos 
com Trombetas, Estrela de pisca-pisca, Escrita feliz natal, Luminária de sino 
acrílica, Arvore de natal, Cometa, Estrelas, Renas, Papai Noel,  Decoração da 
casa do Papai Noel, Trenó, Trenzinho, (pessoas fantasiados de Papai Noel), 
Balas, Troféus, Bolas, tudo de acordo com as especificações do anexo I, do 
Termo de Referência.  OBS. Todo Material   aplicado na decoração de natal 
de acordo com a descrição  constante no Anexo I,  do Termo de Referência  
deverá ser embalado,  identificado e repassado  para a Fundação Cultural de 
Vilhena  – FCV   ao final do contrato.  

VALOR ESTIMADO R$  86.666,66
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/11/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 14/11/2017 

às 10:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14 de novembro de 

2017, às 10:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14 de novembro de 

2017, às 10:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 14 de novembro 

de 2017, às 10:20 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 31 de outubro de 2017.
Loreni Grosbelli

Pregoeira
Dec. nº 39.381/2017

LEI NO 4.719, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
FINANCIAMENTO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
- CAIXA, A OFERECER GARANTIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,  

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir 
financiamento com a Caixa Econômica Federal - CAIXA, até o valor de R$ 
36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais), sendo que até R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais) serão utilizados para as atividades e necessidades 
da Administração Municipal e até R$ 6.000.000,00 (seis milhões) para 
serem aplicados nas atividades e necessidades do Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos - SAAE, observadas às disposições legais em vigor para a 
contratação de operações de crédito, as normas da Caixa Econômica Federal 
- CAIXA e as condições específicas. 

Parágrafo único. Os recursos resultantes da operação autorizado 
neste artigo serão aplicados nas despesas de capital destinados aos 
Projetos de Construção e Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Material 
Permanente, por meio da Linha de Financiamento a Infraestrutura e ao 
Saneamento - FINISA, disponibilizada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

Art. 2o Para garantia do principal, encargos e acessórios dos 
financiamentos ou operações de crédito pelo Município de Vilhena, para 
execução de obras, serviços e equipamentos, observada a finalidade indicada 
no artigo 1º e seu parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado a ceder 
e ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro 
solvendo, as receitas e parcelas de quotas do Fundo de Participações dos 
Municípios.  

§ 1o O disposto no caput deste artigo obedece, no que for pertinente, 
aos ditames contidos nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, e, na 
hipótese de extinção ou insuficiência dos impostos ou dos repasses neles 
mencionados, as receitas dos fundos ou impostos que venham a substituí-
los ou complementá-los serão cedidas ou vinculadas pelo Poder Executivo à 
Caixa Econômica Federal - CAIXA, à qual serão conferidos, pelo Município, 
os poderes bastantes para que as garantias substitutas ou complementares 
possam ser prontamente exequiveis, no caso de inadimplemento.

§ 2o Para a efetivação da cessão e ou da vinculação em garantia dos 
recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil S.A. autorizado 
a transferir os recursos cedidos e ou vinculados a conta e ordem da Caixa 
Econômica Federal - CAIXA nos montantes necessários à amortização da 
dívida, nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao 
pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação. 

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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§ 3o Os poderes previstos neste artigo e nos parágrafos 1º e 2º só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal - CAIXA na hipótese de o 
Município de Vilhena não ter efetuado, no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimos, financiamentos ou operações 
de créditos celebrados com a Caixa Econômica Federal - CAIXA. 

Art. 3o Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial até o valor total descrito no Artigo 1º.
Art. 4o O Poder Executivo, consignará nos orçamentos anuais e plurianuais do Município de Vilhena, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos 

para empréstimo, financiamentos ou operações de crédito por ele contraídos, dotações suficientes à amortização do principal, encargos e acessórios resultantes, 
inclusive os recursos necessários ao atendimento da contrapartida do Município, no Projeto financiado pela Caixa Econômica Federal - CAIXA, conforme 
autorizado por esta Lei. 

Art. 5o O Poder Executivo baixará os atos próprios para regulamentação da presente Lei. 
Art. 6o As despesas desta Lei ocorrerão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições do contrato. 

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal
Vilhena (RO), 26 de outubro de 2017.

Rosani Donadon
PREFEITA MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 328/2017/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3927/2017/SEMPLAN

Visto e analisado o Processo Administrativo nº. 3927/2017/
SEMPLAN, cujo objetivo é a contratação de empresa para fornecimento 
de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COPA E COZINHA, 
MAETRIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIÊNIZAÇÃO, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLAN, 
devidamente homologado e em conformidade com a ata de sessão pública 
da Comissão do Pregão Eletrônico, designada pelo Decreto nº. 38.582/2017, 
o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que 
o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal 
nº. 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e, considerando 
ainda o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município às fls. 73/74, 
autos do processo supracitado, HOMOLOGO, conforme o que segue:

Lotes Adjudicados e Valor adjudicado por Empresa:

Em favor da empresa PRODULIM EIRELI - ME, o Lote nº 01, valor de 
R$ 1.045,00 (Um mil e quarenta e cinco reais);

Em favor da empresa COMERCIAL NORTE LTDA - ME, o Lote nº 02, 
valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais);

Em favor da empresa FURLAN & FURLAN LTDA - ME, o Lote nº 03, 
valor de R$ 239,00 (Duzentos e trinta e nove reais).

VALOR TOTAL A SER HOMOLOGADO – R$ 3.284,00 (Três mil, 
duzentos e oitenta e quatro reais)

Assina

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
PREFEITA

SEMAGRI - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 323/2017/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3907/2017/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 3907/2017/SEMED, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, para aquisição de equipamentos, visando 
atender as necessidades da SEMED – Secretaria Municipal de Educação, 
através do Setor de Manutenção, e, ata da Sessão da Comissão do Pregão, 
designada pelo Decreto nº 39.381/2017, o julgamento e adjudicação proferidos 
pela Comissão. Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi 
deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações e, considerando ainda o Parecer Jurídico de fls. 110/111 dos 
autos, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTES ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:

Em favor da empresa IGARATA COMERCIO DE PRODUTOS 
ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA, o lote 02, perfazendo o total geral de R$ 
4.097,68 (Quatro mil noventa e sete reais e sessenta e oito centavos).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 4.097,68 (Quatro mil noventa e 
sete reais e sessenta e oito centavos).

Vilhena – RO, 01 de novembro de 2017.

ROSANI DONADON
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 338/2017/PMV

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4182/2017/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4182/2017/SEMED, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, para aquisição de material de informática 
(computadores, monitores, notebooks, impressoras e no-break), visando 
atender as necessidades desta Secretaria Municipal de Educação, e, ata da 
Sessão da Comissão do Pregão, designada pelo Decreto nº 39.380/2017, o 
julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o 
presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 
10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e, considerando ainda o 
Parecer Jurídico de fls. 91/91 dos autos, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTES ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:

Em favor da empresa A.C. LONGUINI FARIS EIRELI - ME, o lote 01, 
perfazendo o total geral de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais).

Em favor da empresa OLMI INFORMÁTICA LTDA EPP, o lote 02, 
perfazendo o total geral de R$ 10.400,00 (Dez mil e quatrocentos reais).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 65.400,00 (Sessenta e cinco mil 
quatrocentos reais).

Vilhena – RO, 01 de novembro de 2017.

ROSANI DONADON
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº 41.120, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
37.297,76.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e inciso I do artigo 9º da Lei nº 
4.520, de 20 de dezembro de 2016 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 37.297,76 (trinta 
e sete mil, duzentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos), 
necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0200 – Gabinete do Prefeito

Unidade Orçamentária: 0201 – Gabinete do Prefeito

0412200022.066 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. 
Jurídica R$ 18.000,00

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 0703– Setor de Ensino Fundamental

1236100082.075 – Apoio ao Ensino Fundamental

3390.14.00.00 - Diárias – P. Civil R$ 15.000,00

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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2060600272.109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI

3190.94.00.00 - Indenizações e Restituições 
Trabalhistas R$ 3.000,00

3390.14.00.00 - Diárias – P. Civil R$ 1.297,76

TOTAL R$ 37.297,76

Art. 2º Para dar cobertura aos Créditos abertos no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 0200 – Gabinete do Prefeito

Unidade Orçamentária: 0201 – Gabinete do Prefeito

0412200022.066 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com 
Locomoção R$ 10.000,00

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 8.000,00

Órgão: 0700 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 0703– Setor de Ensino Fundamental

1236100082.075 – Apoio ao Ensino Fundamental

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com 
Locomoção R$ 15.000,00

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura

2060600272.109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 4.297,76

TOTAL R$ 37.297,76

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de novembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.121/2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
5.000,00.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e inciso I do artigo 9º da Lei nº 
4.520, de 20 de dezembro de 2016 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 1400 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde

1030100032.111 – Manutenção das Atividades da Saúde

3390.14.00.00 - Diárias – P. Civil R$ 5.000,00

TOTAL R$ 5.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão: 1400 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde

1030100032.111 – Manutenção das Atividades da Saúde

3190.94.00.00 - Indenizações e Restituições 
Trabalhistas R$ 5.000,00

TOTAL R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 1º de novembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 330/2017/SEMUS/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 917/2017/SEMUS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 917/2017/SEMUS, 
cujo objetivo é a contratação de empresa especializada em fornecimento 
de Cartucho de Toner e Tinta, Refis e Chips, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS e suas diversas unidades, 
devidamente homologado e em conformidade com a ata de sessão pública 
da Comissão do Pregão Eletrônico designada pelo Decreto nº 39.581/2017, 
o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando que o 
presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e, considerando 
ainda o parecer da Procuradoria Geral do Município as fls. 243/244, autos do 
processo supracitado, HOMOLOGO, o resultado da Licitação para Registro 
de Preços, tendo como resultado a classificação das empresas: 

Em favor da empresa EMERSON SANTOS CIOFFI ASSESSORIA 
- ME CNPJ nº 23.314.202/0001-03 os Lotes 9, 12, 13 e 16 totalizando R$ 
43.300,64 (quarenta e três mil trezentos reais e sessenta e quatro centavos).

Em favor da empresa A C LONGUINI FARIS LTDA - ME – CNPJ nº 
10.612.103/0001-66 os Lotes 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 10, 11, 14, 15, 17, 18, 19 e 20 
totalizando R$ 10.882,76 (dez mil oitocentos e oitenta  dois reais e setenta e 
seis centavos).

Vilhena (RO), 31-10-2017.

Rosani Donadon
Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 318/2017/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 795/2017/SEMUS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 795/2017/SEMUS, cujo objetivo é a contratação de empresa especializada em fornecimento de 
Reagentes Laboratoriais para realização de testes de Hematologia, Bioquímica, Gasometria, Coagulação, Marcadores Cardíacos e Imuno/Hormônios e na 
Prestação de Serviços de Automação Laboratorial com fornecimento de sistema totalmente automatizado (equipamentos automáticos com impressão gráfica 
dos resultados), Assistência Técnica Preventiva e Corretiva, fornecimento dos calibradores, controles e acessórios necessários para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde e demais unidades. devidamente homologado e em conformidade com a ata de sessão pública da Comissão do Pregão 
Eletrônico designada pelo Decreto nº 39.380/2017, o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando que o presente procedimento licitatório, 
foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e, considerando ainda o parecer da Procuradoria Geral 
do Município as fls. 319/320, autos do processo supracitado, HOMOLOGO, conforme o que segue: 

Lote Adjudicado e Valor Total Adjudicado por empresa: 
Em favor da empresa Real Diagnóstica Comércio de Produtos e Equipamentos Laboratoriais Ltda – CNPJ nº 04.054.617/0001-40 o Lote Único 

perfazendo um valor total de R$ 2.780.232,00 (dois milhões setecentos e oitenta mil duzentos e trinta e dois reais).

Vilhena (RO), 31-10-2017.

Rosani Donadon
Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/SAAE/2017

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 246/2017/SAAE, destinado a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE PASSAGENS TERRESTRES ESTADUAL E INTERESTADUAL referente ao Pregão Eletrônico nº 041/SAAE/2017, e ata da Sessão Pública do Pregão. 
HOMOLOGO o julgamento e Adjudicação proferida, em favor da empresa: RONDON AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI EPP no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), obedecendo assim as demais condições da proposta e todos os requisitos cabíveis no Edital. Publique-se.

Vilhena / RO, 01 de Novembro de 2017.

ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS
DIRETOR GERAL

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
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